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FATO RELEVANTE 

 

 

A LINX S.A. (B3: LINX3) em cumprimento ao disposto no Artigo 157, § 4º, da Lei nº. 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), e na 

Instrução CVM nº. 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alterada, vem a público informar a 

aquisição da totalidade de ações da Hiper Software S.A. (“Hiper”), através da celebração em 02 de 

abril de 2019 do Contrato de Compra e Venda de Ações, entre a Linx Sistemas e Consultoria Ltda. 

(“Linx”), subsidiária integral da Companhia, e os detentores da totalidade da Hiper. 

 

Fundada em 2012, a Hiper é uma software house focada em soluções SaaS para micro e 

pequenos varejistas com mais de 15.000 clientes ativos em 2.000 municípios e mais de 600 canais 

de distribuição. O faturamento bruto da Hiper esperado para 2019 é de R$13,0 milhões. 

 

Pela aquisição, a Linx pagará o total de R$17,7 milhões à vista e, adicionalmente, sujeito ao 

atingimento de metas financeiras e operacionais, ligadas à penetração das soluções de TEF e Linx 

Pay em sua base de clientes, dentre outras, para os anos entre 2019 a 2021, pagará o valor de até 

R$32,3 milhões. 

 

A aquisição da Hiper é mais um movimento da Linx em sua estratégia de aumentar a penetração 

de TEF e Linx Pay, que representa uma importante oportunidade de crescimento para a 

Companhia. Neste caso, o racional é aumentar ainda mais o mercado endereçável de Linx Pay 

Hub com uma proposta de valor diferenciada através da combinação das soluções de meios de 

pagamento com um software de gestão em nuvem para micro e pequenos varejistas, ofertada por 

canais com alta capacidade de distribuição. 

 

 



 
 
 

A aquisição foi aprovada pelo Conselho de Administração da Companhia na data da assinatura do 

Contrato, nos termos do artigo 23, item (xxvii) do Estatuto Social da Companhia, não tendo sido 

verificadas as hipóteses previstas no artigo 256 da Lei das Sociedades por Ações. 

 

São Paulo, 02 de abril de 2019. 

 

Pedro Holmes Monteiro Moreira 

Diretor de Relações com Investidores 

 



 
 

 

LINX S.A. 

Publicly-Held Company Corporate 

Taxpayer’s ID (CNPJ/MF): 06.948.969/0001-75 

Company Registry (NIRE): 35.300.316.584 

 

MATERIAL FACT 

 

LINX S.A. (B3: LINX3), pursuant to the paragraph 4 of article 157 of Law 6404, of December 15, 

1976, as amended and in force (“Brazilian Corporate Law”), and the Normative Regulation 358, of 

January 03, 2002, as amended, hereby informs the market and Shareholders the acquisition of 

Hiper Software S.A. (“Hiper”), through the signing, on April 02, 2019, of a Purchase and Sale of 

Shares Agreement by Linx Sistemas e Consultoria Ltda. (“Linx”), a subsidiary of the Company and 

the owners of Hiper. 

 

Founded in 2012, Hiper is a software house focused on SaaS solutions for micro and small retailers 

with more than 15,000 active customers in 2,000 municipalities and more than 600 distribution 

channels. Hiper’s estimated gross sales for 2019 are BRL 13.0 million. 

 

For the acquisition, Linx will pay a total of BRL 17.7 million in one installment. Additionally, subject 

to the achievement of financial and operational targets, mainly related to the penetration of TEF and 

Linx Pay solutions in its customer base, among others, Linx could pay up to BRL 32.3 million 

between the years of 2019 and 2021. 

 

This acquisition is an additional movement of Linx on its strategy to increase the penetration of TEF 

and Linx Pay, which represents an important growth opportunity for the Company. In this case, the 

rational is to increase even more Linx Pay Hub’s addressable market with a differentiated value 

proposition by combining payment solutions with cloud management software for micro and small 

retailers, offered by channels with high distribution capacity. 

 

 

 

 

 



 
 
 

The acquisition was approved by the Company´s Board of Directors on the date of the Contract 

signing, pursuant to article 23, item (xxvii) of the Company's Bylaws, with approval Shareholders´ 

Meeting being waived, since this acquisition is not covered by the article 256 of the Brazilian 

Corporate Law (Lei das Sociedades por Ações). 

 

São Paulo, April 02, 2019. 

 

Pedro Holmes Monteiro Moreira 

Investor Relations Officer 


